
O local da realização da prova, além de ser divulgado nos sites do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br) e da Prefeitura (https://web.arapiraca.al.gov.br/), constará do cartão de 

confirmação disponível na opção Área do candidato. De forma complementar, será 

disponibilizada também lista nominal nos sites do IBAM e da Prefeitura e no Mural Oficial de 

Atos da Prefeitura Municipal de Arapiraca. 

6.2.2.1. O cartão de confirmação contendo as informações sobre o local de realização da prova 

será disponibilizado em até 5 (cinco) dias úteis antes da data de realização da prova. 

Recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de prova com antecedência de uma 

hora do horário previsto para o fechamento dos portões. 

6.2.5.1. Para evitar transtornos e atrasos, orientamos que o candidato verifique com 

antecedência o local onde realizará sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas 

nas imediações e as opções de transporte público consultando horários e frequências das 

linhas de ônibus aos domingos, bem como as rotas e tempo de deslocamento. 

6.2.6. O candidato deverá comparecer aos locais de prova munido de documento original de 

identidade, sempre oficial e com fotografia, e de 2 (duas) canetas esferográficas de tinta azul ou 

preta. 

6.2.6.1. O cartão de confirmação de inscrição é um documento de caráter informativo, 

motivo pelo qual a sua apresentação não é obrigatória, no dia de realização da prova. 

6.2.7. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); 

Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRM, COREN, CREA, CRA e outros); 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Carteira de Motorista com 

foto ou Passaporte. 

6.2.7.1. Os documentos especificados no item anterior deverão estar dentro do prazo de 

validade, com exceção da CNH. 

6.2.7.3. Não serão aceitos como documento de identidade: Certidões de nascimento; Títulos 

eleitorais; Carteiras de Motorista (modelo sem foto); Carteiras de Estudante; Carteiras 

Funcionais sem valor de identidade; Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, 

Cópias autenticadas de documentos de identidade. 

6.2.7.4. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato (foto e assinatura). 

6.2.7.5. A não apresentação do Documento de Identidade oficial com foto, em qualquer das 

etapas do concurso público, impede que o candidato faça a prova, testes, avaliações e 

exames. 

6.2.9. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 

manter desligado qualquer aparelho ou equipamento eletrônico que esteja sob sua posse, 

incluindo os sinais de alarme e os modos vibração e silencioso. O uso de quaisquer 

funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, 

receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, 

palm-top, relógio digital, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que 

possibilite comunicação externa, incorrerá na exclusão do candidato do certame, mesmo que o 

aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM, com 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
https://caruaru.pe.gov.br/


recolhimento da prova e posterior retirada do candidato do local de prova, mediante registro da 

ocorrência em ata própria. 

6.2.9.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída 

do candidato do local de realização das provas.  

6.2.9.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos equipamentos eletrônicos, 

especialmente dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do 

despertador ou alarme caso sejam ativados. 

 


